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REQUERIMENTO N° 109/2019
 

Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer envio de ofício ao Exmo. Prefeito Municipal de Itajaí,  Dr.  Volnei Morastoni,  e ao Exmo. Secretário
Municipal  de  Segurança  do  Cidadão,  Sr.  Geraldo  Barizon  Filho,  contendo  o  seguinte  conteúdo:  em
Comunicação Interna datada de 19 de março do corrente ano,  a Secretaria Municipal  de Segurança do
Cidadão  emitiu  resposta  ao  Requerimento  nº  4/2019,  de  autoria  deste  vereador,  informando  que  uma
legislação acerca da regulamentação do uso de patinetes, scooters elétricas e bicicletas motorizadas estaria
em tratativas no âmbito da Coordenadoria de Trânsito do Município. Assim, solicita-se informações acerca
dos prazos previstos para o encaminhamento deste Projeto de Lei à Câmara de Vereadores de Itajaí.
 

JUSTIFICATIVA:
 

O presente requerimento visa dar continuidade à discussão proposta em requerimento anterior (4/2019)
deste vereador, acerca da necessidade de uma legislação que regulamente o uso de patinetes, scooters
elétricas e bicicletas motorizadas em Itajaí.

É positivo o sinal da Secretaria Municipal de Segurança do Cidadão no sentido de que uma legislação está
sendo construída acerca do tema. Porém, este vereador questiona os prazos previstos, considerando que
cada vez mais cresce o uso de tais veículos e, com isso, a necessidade de uma orientação legal sobre o
compartilhamento  dos  espaços  públicos  entre  seus  condutores,  pedestres,  ciclistas  e  demais  veículos
considerados "tradicionais".

Conforme frisado no último Requerimento 4/2019, não questiona-se, de maneira alguma, os benefícios que
estes veículos ofertam à fluência do tráfego e ao meio ambiente. Porém, o compartilhamento do espaço
público  pelos  usuários  desses  veículos  ainda  não  possui  uma  orientação  clara,  o  que  coloca  em  risco
pedestres, ciclistas e os próprios condutores de tais meios de transporte.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 28 DE MAIO DE 2019
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